
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 30 de junho de 24

Ofício Nº 545/2021-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 96/2021, do Projeto de Lei nº 152/2021, de
autoria do Vereador Igor Oliveira, que “DISPÕE QUE OS AGRESSORES
QUE COMETEREM CRIME DE MAUS-TRATOS ARQUEM COM AS
DESPESAS DO TRATAMENTO DO ANIMAL AGREDIDO, NA FORMA
QUE MENCIONA”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ue
ALESSANDRO MARACA

Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
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